
ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADENDO  RETIFICACA6 AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

O Município de Cascavel/CE, através da 
Presidente da Comissão de Licitação do 

Município, toma público, para conhecimentd de todos os interessados, que haverá alteração na 
TOMADA DE PREÇOS N.° 028/2022/TP, cujo objeto: REFORMA E IMPLANTAÇÃO DE UMA 
COBERTA MÉTALICA PADRÃO FNDE PARA QUADRA DA EFF DEPUTADO JOSÉ 
CORREIA PINTO, LOCALIZADA NO DISTRITO DA CAPONGA, MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/CE. 

o 
DA MODIFICAÇÃO NO EDITAL:  

1) Retirada da exigência prevista no item 4.2.3.2 alínea "a" e "b" e 4.2.3.4 alínea "a" e "b" relativo a 
itens parcelas de maior relevância, haja vista ser considerado pelo setor de engenharia, com base no 
projeto básico aprovado, não ser compatível coita o objeto da licitação. 

4.23 - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉENICA 
1 

4.2.3.1. Certidão atualizada de registro da emprif sa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia- CREA, na qual conste o(s) nomeks) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); 

4.2.3.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL,  da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, a ser 
feita por intermédio de ATESTADO TECNICO fornecida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito 
público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de 
"CONTRATADA", acompanhadas das anotações e registros de responsabilidade técnica (ART) 
emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos atestados, como 
forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em 
nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 3094/2020-TCU-Plenário. 

Ti 

4.2.3.3. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: Data de início e término da 
Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no CREA, especificações técnicas da obra e os 
quantitativos executados. 

4.2.3.4. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL  possuir como 
RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos e propostas de preços, profissional is) de nível superior, detentor(es) de CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO TÉCNICO reconhecido(s) pelo CREA que comprove a 
execução de obras com características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente 

licitação. 

4.2.3.4.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascalvel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ n° 07.589.3691 001-20 1 CGF n° 06.920.253-2 

o 

1 



,T 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICI IO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PE ANENTE DE LICITAÇÃO 

a.1) O empregado comprova-se o vínculo em regatício através de cópia da "ficha ou livro de registro 
de empregados" ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social — CTPS. 
a.2) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal aprovação deverá 
ser feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro do CREA, 
devidamente atualizada, ou de certidão simplíficada na Junta Comercial expedida na sede do licitante; 
a.3) Ou Contrato de prestação de serviços, [ acompanhado de comprovação através do registro do 
responsável técnico da licitante junto ao CRQ-CREA, que identifique a relação das empresas em que 
o profissional figure como responsável técnico. 

4.2.3.5. Deverão constar, preferencialmente; das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em dátaque, os seguintes dados: Data de início e término da 
Obra, local de execução, nome do contratante ç da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de regiÉtros no CREA, especificações técnicas da obra e os 
quantitativos executados. 
4.2.3.5.1. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
4.2.3.6. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seW feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame; 
4.2.3.7. O (s) profissional (is) deverá (ão) er indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante e sua substituição só será possíVel por profissional igualmente qualificado, mediante a 
expressa aprovação da fiscalização; 
4.2.3.8. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita da sua disponibilidade, sob 
as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

2) A data de abertura do certame sofrerá alter ão, conforme exigido no art. 21, § 4° da Lei 8.666/93, 
tendo em vista que a modificação acima expost , afeta os critérios de habilitação conforme especificado 
pelo TCU — com base no Acórdão 3390/20 1-Segunda Câmara e Acórdão 343/2009-Plenário. O 
mesmo passará a ter a data de abertura no dia 21 de novembro de 2022, às 10:00hs. 

3) Ficam mantidas todas as demais condiçõeso Edital no que não colidirem com as deste ADENDO. 1 

IelroUrellte 
Presidente da Comissão permanente de Licitação 
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Cascavel/CE, 21 de outubro de 2022. 
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